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ANEXO I
CHECK LIST

Os documentos devem ser apresentados obrigatoriamente na seguinte ordem:

Documento geral (item 3.2.1 deste edital):
01) Anexo II deste Edital (item 3.2.1.1 deste edital);

Documentos quanto à habilitação jurídica (item 3.2.2 deste edital):
02) Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes, devidamente registrado, em se tratando de Sociedade Comercial. No caso de sociedade por ações, deve ter o também o acompanhamento da ata arquivada da Assembléia da última eleição da Diretoria, com os respectivos cadastros de pessoa física – CPF de seus atuais administradores. No caso de sociedade civil, deve-ser ter também de prova da diretoria em exercício. E no caso de sociedade ou empresa estrangeira, deve-se ter o decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (item 3.2.2.1 deste edital);
OBS. 1 = Devem-se constar neste Documento Comercial, de forma expressa, os poderes da(s) pessoa(s) que assinar os documentos deste edital: sócio/acionista/gerente responsável/qualquer função específica pelo documento comercial, que conceda o pleno exercício de direitos e a possibilidade de assumir obrigações em decorrência de tal investidura a uma pessoa ou a um grupo de pessoas físicas, podendo ser por procuração (item 3.2.2.1.1 deste edital);

OBS. 2 = Esta(s) pessoa(s) responsável(is), conforme subitem anterior, pode(m) outorgar os poderes específicos a um funcionário, por instrumento público ou particular, desde que haja a apresentação de comprovante desta outorga e tenha expressa menção da posição (cargo) exercitado na empresa. Os documentos apresentados, por este(s) funcionário(s), devem ter reconhecimento de sua(s) firma(s) e serem acompanhados de documentos pessoais de identificação (item 3.2.2.2.2 deste edital); e

OBS. 3 = Caso o Documento Comercial determine que mais de uma pessoa deva assinar a procuração (pública ou particular) e os documentos anexos, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste Pregão, sendo a empresa inabilitada na fase de “Habilitação” (item 3.2.2.2.3 deste edital).
03) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País (item 3.2.2.2 deste edital);
04) Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Banco Central do Brasil ou Comissão de Valores Mobiliários (item 3.2.2.3 deste edital);
05) Comprovação de classificação de baixo risco de crédito, dentre outros critérios, em classificação efetuada por agência classificadora de risco em funcionamento no País (item 3.2.2.4 deste edital);
06) Comprovação de filiação à ANBIMA – Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiros e de Capitais ou ser aderente ao Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas de Fundos de Investimento ou ao Código ABVCAP/ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para o Mercado de FIP e FIEE (item 3.2.2.5 deste edital); e
07) Prova de inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, (item 3.2.2.6 deste edital);
Documentos quanto à regularidade fiscal e trabalhista jurídica (item 3.2.3 deste edital):

08)  Certidão Negativa, expedida pela Caixa Econômica Federal, com a finalidade de comprovar a inexistência de débitos junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (item 3.2.3.1 deste edital);
09) Certidão Negativa fornecida pelo INSS, com a finalidade de comprovar a inexistência de débitos com a Seguridade Social (item 3.2.3.2 deste edital);
010) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, relativo ao domicilio ou sede da entidade, pertinente ao seu ramo de atividade (item 3.2.3.3 deste edital);
011) Prova de inexistência de débitos em execução inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943 (item 3.2.3.4 deste edital); e
012) Certidão negativa de débitos trabalhistas (item 3.2.3.5 deste edital).
Documentos quanto à qualificação técnica (item 3.2.4 deste edital):

013) Currículo detalhado dos gestores/administradores da instituição financeira que estarão autorizados a realizar o atendimento ao FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE AMAPORÃ, devidamente documentados, indicando as formas de contato (telefone fixo, celular, e-mail, etc.), (item 3.2.4.1 deste edital);
014) Credenciamento dos gestores junto à CVM – Comissão de Valores Mobiliários (item 3.2.4.2 deste edital);
015) Prospecto dos fundos com informações sobre histórico de rentabilidade atualizado até a solicitação de credenciamento, composição da carteira, regras de movimentação, quotização, taxa de administração e desempenho, dados do fundo e prestadores de serviço (item 3.2.4.3 deste edital); e
016) Demonstração de experiência na gestão de recursos de Regimes Próprios de Previdência Social, indicando no mínimo 10 (dez) entidades, bem como indicando os respectivos contatos e o tempo de atendimento (item 3.2.4.4 deste edital).
Documentos quanto à qualificação econômico-financeira (item 3.2.5 deste edital):

017) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, acompanhados do Termo de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, relativamente ao último exercício social encerrado, devidamente registrado perante o órgão competente, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. As cópias deverão ser extraídas do próprio Livro Diário (item 3.2.5.1 deste edital);
018)  Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, em se tratando de pessoa jurídica, ou Certidão Negativa de Execução Patrimonial, em se tratando de pessoa física ou empresa individual, com emissão no máximo 90 (noventa) dias antes da emissão do termo de credenciamento, exceto se houver outro prazo de validade determinado na respectiva certidão (item 3.2.5.2 deste edital); e
019)  Questionário do Padrão ANBIMA Due Diligence, devidamente e totalmente preenchido, para Fundos de Investimento (Seção I e II) através do site http://portal.anbima.com.br/fundos-de-investimento/regulacao/codigo-de-fundos-de-investimento/Pages/codigo-e-documentos.aspx (item 3.2.5.3 deste edital).
Documentações adicionais para fundos de investimentos (item 4 deste edital):

* O credenciamento será da empresa jurídica e do gestor/administrador do fundo

020)  Histórico e comprovação de atuação (experiência) do gestor e do administrador do fundo de investimento e de seus controladores (item 4.1.1 deste edital);
021) Demonstração do volume de recursos sob sua gestão e administração, bem como qualificação do corpo técnico e comprovação de segregação de atividades (item 4.1.2 deste edital); e
022) Apresentação de lâmina do fundo de investimento que possibilite a avaliação da aderência da rentabilidade aos indicadores de desempenho e riscos assumidos pelos fundos de investimentos sob sua gestão e administração, no período mínimo de dois anos anteriores ao credenciamento (item 4.1.3 deste edital).
ANEXO II
SOLICITAÇÃO E DECLARAÇÕES DE CREDENCIAMENTO
_______________________________(RAZÃO SOCIAL DA INSTITUIÇÃO), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº ____________________(NÚMERO DO CNPJ), com endereço ________________________________________(ENDEREÇO COMPLETO DA EMPRESA), autorizada a funcionar no país pelo_______________________(BANCO CENTRAL DO BRASIL OU COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS), nos termos do ______________________(NOME E NÚMERO DO DOCUMENTO QUE AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EMPRESA NO PAÍS: decreto, lei, etc), neste ato representada por _____________________ (NOME DO RESPONSÁVEL), _________________ (CARGO NA EMPRESA), portador da Cédula de Identidade RG N.º ____________________(NÚMERO DO RG), inscrito no CPF sob o nº __________________(NÚMERO DO CPF), nos termos do(a) _________________________(NOME DO DOCUMENTO QUE DÁ LEGITIMIDADE/PODERES AO RESPONSÁVEL EM ASSUMIR RESPONSABILIDADES PELA EMPRESA: contrato social, procuração, etc), com referência ao Credenciamento n.º 01/2015 do FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE AMAPORÃ, sob as penas da Lei pertinentes:

01) Solicita seu credenciamento para o exercício profissional de administração de carteira de valores mobiliários, integrando o cadastro de gestores dos recursos financeiros do Fundo de Previdência dos Servidores Públicos do Município de AMAPORÃ, para prestação de serviços especializados em administração de carteira de investimentos de acordo com as regras das legislações específica. 

02) Aceita integral, irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital de Credenciamento 01/2015 do Fundo de Previdência dos Servidores Públicos do Município de AMAPORÃ.

03) Declara que todos os documentos apresentados, para participar do presente procedimento de credenciamento, são autênticos, válidos e em conformidade com as legislações específicas, que serão atualizados conforme seus prazos de validade e, caso haja algum impeditivo de validade e de legalidade, que haverá a informação imediata e formal ao credenciante.

04) Possui ciência de que o eventual credenciamento não possui qualquer caráter vinculante, caráter de exclusividade ou mesmo qualquer ordem de preferência ou seqüência às instituições financeiras, cujos investimentos e aplicações ocorrerão conforme a necessidade, oportunidade e conveniência do Fundo de Previdência dos Servidores Públicos do Município de AMAPORÃ, não fazendo jus o procedimento de credenciado a nenhum tipo de indenização. 

05) Declara que inexistem fatos impeditivos, até a presente data, para sua habilitação no presente processo de credenciamento, nem há inedoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, estando ciente, inclusive, da obrigatoriedade de declarar quaisquer ocorrências posteriores. 

06) Reconhece a abrangência da Imunidade Tributária do Fundo de Previdência dos Servidores Públicos do Município de AMAPORÃ e que não irá reter tributos sobre suas aplicações financeiras, dada a natureza pública dos recursos geridos pelo Fundo.

07) Declara, para os fins requeridos no inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal, consoante o que se estabelece no artigo 1º, da Lei nº 9.854/99, que não tem em seu quadro de empregados, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como em qualquer trabalho, menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

08) Declara que não existe penalidade imputada pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM), em razão de infração grave considerada pela Autarquia ao Administrador, nos 05 (cinco) anos anteriores ao credenciamento;

09) Declara, sob as penas da Lei, que os regulamentos, prospectos e termos de adesão dos fundos de investimentos estão em conformidade com a Resolução CMN 3.922/2010 ou e a quaisquer legislações que disciplinem fundos de investimentos vigentes ou as que entrarem em vigor posteriormente, estando ainda ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

____________,_____ de ________________ de 2015.

_________________________________
(Assinatura do responsável pela empresa)
COM FIRMA RECONHECIDA
CNPJ: 75.475.038/0001-10
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